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ou
CF = (AC x 60 %) + (EAC x 40 %)

em que:
CF — Classificação Final.
PC — Prova de Conhecimentos.
AP — Avaliação Psicológica.
AC — Avaliação Curricular.
EAC — Entrevista de Avaliação de Competências.

19 — Carácter eliminatório — cada um dos métodos de selecção tem 
carácter eliminatório, sendo excluídos do procedimento os candidatos 
que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos 
de selecção, não lhes sendo nesse caso, aplicado o método de selecção 
seguinte.

20 — Sistema de valoração final — a ordenação final dos candidatos 
que completem o procedimento, é efectuada de acordo com a escala 
classificativa de 0 (zero) a 20 (vinte) valores, em resultado da aplicação 
da fórmula classificativa indicada no ponto 18.

21 — Critério de desempate — em situações de igualdade de valora-
ção, serão observados os critérios de ordenação preferencial estipulados 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

22 — Publicitação — a lista unitária de ordenação final, após homolo-
gação, é publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local 
visível e público das instalações da Câmara Municipal de Idanha -a -Nova 
e disponibilizada na sua página electrónica no endereço identificado no 
ponto 13 do presente Aviso.

22.1 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de 
selecção intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público das instalações da Câmara Municipal 
de Idanha -a -Nova e disponibilizada na sua página electrónica.

23 — Notificação dos candidatos — as notificações bem como as 
convocatórias aos candidatos para a realização dos métodos de selecção 
são efectuadas por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro. A notificação indicará o dia, 
hora e local da realização dos métodos de selecção.

24 — Posicionamento remuneratório — o posicionamento do traba-
lhador recrutado é objecto de negociação com a entidade empregadora 
pública e terá lugar imediatamente após o termo do procedimento con-
cursal, de acordo com o consagrado no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro e Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de Dezembro.

25 — Composição e identificação do júri:
Presidente: João António Jóia Capelo de Carvalho, Técnico Supe-

rior — Sociologia, da Câmara Municipal de Idanha -a -Nova;
Primeiro Vogal Efectivo: Sílvia Pires Nogueira, Técnico Supe-

rior — Organização e Gestão, da Câmara Municipal de Idanha -a -Nova, 
que substituirá o presidente do júri nas suas faltas e impedimentos;

Segundo Vogal Efectivo: Patrícia Isabel Afonso Barata Duarte Ale-
xandre, técnica superior — Psicologia, da Câmara Municipal de Idanha-
-a -Nova;

Primeiro Vogal Suplente: Ana Sofia Alves Tavares Nunes, Técnico 
Superior — Serviço Social, da Câmara Municipal de Idanha -a -Nova;

Segundo Vogal Suplente: Rui Filipe Leal Baptista de Simas Pinheiro, 
Técnico Superior — Contabilidade e Gestão de Recursos Humanos, da 
Câmara Municipal de Idanha -a -Nova.

26 — Actas do júri — nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, as actas do júri, onde cons-
tam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação de cada um 
dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de 
valoração final do método, são facultadas aos candidatos, sempre que por 
estes sejam solicitadas.

27 — Direito de participação — no âmbito do exercício do direito 
de participação dos interessados, nos termos consagrados no Código do 
Procedimento Administrativo, os candidatos devem obrigatoriamente 
utilizar o modelo de formulário aprovado pelo Despacho do Ministro 
de Estado e das Finanças (despacho n.º 11 321/2009, de 29 de Abril, 
publicado no Diário da República 2.ª série, n.º 89, de 08 de Maio) que 
será disponibilizado na Secção de Recursos Humanos desta Câmara 
Municipal, sita no Largo do Município — 6060 — 163 Idanha -a -Nova, 
no horário de atendimento ao público (das 9H00 às 12H30 e das 14H00 
às 17H30), podendo também ser obtido na página electrónica da Câmara 
Municipal de Idanha -a -Nova (www.cm -idanhanova.pt).

28 — Prazo de validade — o presente procedimento concursal é 
válido para o preenchimento do posto de trabalho caracterizado no 
presente Aviso e para os efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

29 — Quota de emprego — atendendo ao número de lugares do posto 
de trabalho, não foi fixada quota para deficientes, aplicando -se o disposto 
no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 03 de Fevereiro.

Os candidatos com deficiência, cujo grau de incapacidade for igual ou 
superior a 60 %, devem declarar no requerimento de admissão a concurso, 
sob compromisso de honra, o respectivo grau de incapacidade e tipo de 
deficiência, sendo dispensada, dessa forma, a apresentação imediata de 
documento comprovativo. Devem ainda mencionar no próprio requeri-
mento, todos os elementos necessários ao cumprimento do disposto no 
artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 03 de Fevereiro.

30 — Política de igualdade — em cumprimento da alínea h) do ar-
tigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove activamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

31 — Publicitação do aviso — nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente Aviso será publici-
tado nos seguintes locais e datas:

a) na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no primeiro dia 
útil seguinte ao da publicação no Diário da República;

b) na página electrónica da Câmara Municipal de Idanha -a -Nova 
(www.cm -idanhanova.pt), por extracto, na data da publicação no Diário 
da República;

c) em jornal de expansão nacional, por extracto, no prazo máximo 
de três dias úteis, contados da data da publicação no Diário da Repú-
blica.

Paços do Município de Idanha -a -Nova, 04 de Fevereiro de 2010. — O 
Presidente da Câmara, (Eng. Álvaro José Cachucho Rocha).

302907985 

 MUNICÍPIO DE LOULÉ

Aviso n.º 4512/2010

Procedimento concursal n.º 09/2009 de recrutamento para o preen-
chimento de um posto de trabalho na categoria de técnico superior 
da carreira de técnico superior para desempenho da actividade 
“resíduos sólidos” da Divisão de Salubridade e Resíduos Sólidos.

Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 6 do artigo 36.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, e em conformidade com as 
deliberações tomadas pelo Júri, torna -se público que a lista unitária de 
ordenação final dos candidatos aprovados ao procedimento concursal 
mencionado em epígrafe, aberto por aviso publicado no Diário da Re-
pública 2.ª série, n.º 130, de 08 de Julho de 2009, foi homologada pelo 
Senhor Presidente da Câmara em 05/02/2010, afixada na Divisão de 
Recursos Humanos, Formação e Qualificação e publicitada na página 
da internet no endereço www.cm -loule.pt.

Nos termos dos n.os 4 e 5 do citado artigo 36.º, conjugado com a 
alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º, foram notificados todos os candidatos, 
incluindo os excluídos no decurso do procedimento concursal, do acto 
de homologação da lista de ordenação final.

Paços do Município de Loulé, 11 de Fevereiro de 2010. — Por dele-
gação do Presidente da Câmara, a Vereadora, Maria Teresa Francisco 
Menalha.

302952389 

 MUNICÍPIO DE LOUSADA

Aviso n.º 4513/2010

Prorrogação das modalidades internas na categoria

Para os devidos efeitos, torna -se público que por despacho do se-
nhor Presidente desta Autarquia proferido em 4 de Janeiro findo e de 
acordo com o previsto no artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 269/2009, de 
30 de Setembro, foram autorizadas as prorrogações, com efeitos a 1 de 
Janeiro de 2009, das modalidades internas na categoria das seguintes 
Coordenadoras Técnicas, até 31 de Dezembro de 2010:

Maria de Fátima Monteiro Pinto Ribeiro e
Maria Ferreira Martins Coelho.

Mais se torna público que a trabalhadora Maria de Fátima Monteiro 
Pinto Ribeiro, solicitou a revogação da respectiva mobilidades, passando 




